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Mensagem Substitutiva  no 019/2017                                Três Passos, 22 de maio de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Substitutivo em anexo, que visa alterar a Lei 5.192 de 10 de maio de 2016 e dá outras providências. 

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação, tendo em vista o término da vigência em 31/05/2017.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN NELSI BARON 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 017, DE 11 DE MAIO DE 2017.


O presente projeto de lei tem por objetivo a alteração da lei nº 5.192 de 10 de maio de 2016, que institui o Programa de Produtividade aos Fiscais Tributários do Município.


A referida lei foi crida inicialmente com prazo de vigência de apenas um ano, afim de que pudéssemos verificar a efetividade das ações desenvolvidas pela Fiscalização, bem como, pudéssemos mensurar o alcance dos objetivos propostos, quanto ao aumento da arrecadação e especialmente, melhoria de pontos no Programa de Integração Tributária, que chegou a 95/100 pontos no segundo semestre, que refletirá em mais de R$ 250.000,00 diretos no ICMS no exercício de 2018, sem contar nos reflexos indiretos relacionados às fraudes fiscais que giram no município.  


Além disso, salientamos que a equipe de fiscalização tem aprimorado cada vez mais os serviços relacionados ao lançamento tributário, bem como aperfeiçoado a sistemática da fiscalização, o que garante efeitos positivos e contínuos a longo prazo.

Com base nos motivos expostos, bem como pela necessidade cada vez maior do incremento de receitas municipais, solicitamos aprovação desta Casa.   


Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos 

PROJETO DE LEI  SUBSTITUTIVO N° 017 DE 11 DE  MAIO DE 2017
Altera o art. 23 da Lei no 5.192, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre o Programa de Produtividade aos Fiscais Tributários do Município

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 5.192, de 10 de maio de 2016, passará a viger com a seguinte redação: 
“Art. 23 Esta lei entrará em vigor no 1º dia do mês subsequente à sua publicação, e permanecerá vigente até 31 de dezembro de 2018.” 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua aprovação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 22 dias do mês de maio  de 2017.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito Municipal de Três Passos 
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